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Do Chefe da Inspetoria de Contabilidade e Finanças 
do Exército

Aos Srs Ordenadores de Despesas 

Assunto: orientação às Unidades Gestoras

Anexo:  Of nº 1315-SAPes/ D Aud – CIRCULAR, de 14 
Dez 05

1. Versa o presente expediente sobre a orientação às Unidades Gestoras responsáveis pelo 
atendimento de diligências oriundas da Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP) do TCU.

2. Tendo em vista o disposto do nº 5, do Ofício nº 1315-SAPes/D Aud – CIRCULAR, de 
14  Dez  05,  remeto-vos  o  documento  constante  do  anexo  para  conhecimento  e  providências 
oportunas. 
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